
DECISÃO – PORTARIA Nº 630/2019 – CATARINENSE COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA ME – FORNECIMENTO DE PRODUTO – ÁGUA MINERAL 20L 

COM CASCO - CONTRATO ADMINISTRATIVO PREGÃO N° 256/2017 – 

REFERÊNCIA - MÊS/ANO NOVEMBRO e DEZEMBRO/2018 – VALOR TOTAL - 

R$ 384,65 (TREZENTOS E OITENTA E QUAQTRO REAIS, SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS) – PAGAMENTO – DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR – 

REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO INTENCIONADO – POSSIBILIDADE E 

LEGALIDADE – PRESCRIÇÃO – NÃO OCORRÊNCIA. Acolho os fundamentos do 

parecer exarado pela Comissão especial nomeada por meio da Portaria nº 

630/2019, às fls. 129-131, como razões para decidir e, portanto, autorizo o 

competente emprenho e efetivo pagamento da despesa em questão. Para os devidos 

efeitos legais, encaminhe-se ao Departamento de Contabilidade e Finanças para 

providências. 

 

 

Curitibanos (SC), 17 de julho de 2019. 

 

 

 

Amaury Silva 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

 

 


